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                                 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
                                   E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO-PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 13, de 17 de ABRIL de 2020.
Dispõe sobre a suspensão do Calendário de Reuniões Ordinárias do CMDCA em razão da pandemia do Coronavírus (Covid-19).
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010;
Considerando Reunião realizada entre seus membros por meio eletrônico no dia 17 de abril de 2020;
Considerando a Resolução nº 75, de 27 de novembro de 2019, que torna público o calendário de Reuniões Ordinárias do CMDCA para 2020;
Considerando a situação epidemiológica do país e as novas medidas e ações adotadas e recomendadas pelos Governos Federal, Estadual e Municipal, visando à prevenção, controle e contenção de riscos, à saúde pública em decorrência do Coronavírus (Covid-19); 
Considerando o Decreto nº 748 de 16 de março de 2020 que estabelece no âmbito do Município de Toledo, medidas para o enfrentamento da pandemia provocada pelo Coronavírus (COVID-19) e recomenda a não realização de reuniões com aglomerações de pessoas; 
Considerando o Decreto nº 780 de 09 de abril de 2020 que declara estado de calamidade pública no Município de Toledo;
Considerando o Ofício n°012/2020-DEDIF/SEJUF de 18 de março de 2020 que informa que estão suspensas por tempo indeterminado, todas as reuniões dos Conselhos de Direitos vinculados a SEJUF.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspenso por tempo indeterminado o calendário de Reuniões Ordinárias do CMDCA, ou, pelo menos, enquanto perdurar o estado de Emergência Nacional em decorrência do COVID-19.
Paragrafo único: Em situações em que houver necessidade de deliberação emergencial a Mesa Diretora será convocada e avaliará quais procedimentos serão adotados.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser revogada a qualquer momento.
Toledo, 17 de abril de 2020.
IVONE LAGUNA
Presidente do CMDCA
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